Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator Da _______ Câmara Criminal  Do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

                                            Fulano de Tal, brasileiro, separado judicialmente, pedreiro, CPF XZXXXX, residente na rua XXXXX, em Porto Alegre/RS, através de seu defensor signatário, vem a Vossa Excelência, com respeito, tendo por base legal o art. 5º, n. LV, da Constituição Federal, e os arts. 251 e seguintes do Regimento Interno dessa Egrégia Corte, impetrar 

Correição Parcial, com pedido de concessão de liminar

CONTRA

O MM. Juízo da 1ª Vara Judicial de Giruá/RS, onde tramita a Ação Penal n.º xxxxxx, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:

I) Dos Fatos



O corrigente foi denunciado perante a Comarca de Giruá/RS, em 10 de abril de 1987, juntamente com Beltrano e Siclano,  pela prática, em tese, de homicídio qualificado (art. 121, § 2º, n. II – motivo fútil), havendo Beltrano sido imputado pela prática de lesões corporais graves (art. 129, § 1º, ns. I e III) e Siclano pela contravenção do art. 19 da LCP (docs. 1 e 2). O delito doloso contra a vida, segundo a exordial, teria ocorrido em 22/06/86, por volta de 22 horas, na rua Butiá, n.º 41, local onde foi vitimada – com uma faca –  a pessoa de Fulana, que veio a falecer em decorrência de hemorragia. 



Instaurado Inquérito Policial no dia seguinte aos fatos (doc. 3), o ora corrigente foi ouvido, em sede policial, em primeira oportunidade, no dia 25/06/86 (doc. 4). Em 30/06/86, foi novamente chamado, de modo a confirmar o depoimento anteriormente prestado, tendo, nessa mesma data, sido indiciado pelo crime de homicídio (doc. 5). Em nenhuma das ocasiões em que ouvido foi cientificado, pela Autoridade Policial, de que eventual mudança de endereço deveria ser imediatamente comunicada ao órgão investigador. 

Em seguida à segunda oitiva, o corrigente resolveu tentar a vida na Capital Gaúcha. Tanto que, em 8/7/86, foi efetivada reconstituição dos fatos já sem sua presença (doc. 6). Em outubro do mesmo ano, a autoridade policial já informava ao Juízo Criminal de Giruá que FULANO DE TAL encontrava-se em lugar incerto e não sabido (doc. 7, fl. 54), tomando por base, única e exclusivamente, o depoimento de XXXXXX, chamada à Polícia para informar o paradeiro do investigado (doc. 8, fl. 55). 

A investigação foi, assim, concluída com o indiciamento do corrigente, sem que houvesse sido novamente localizado. Recebida a denúncia em 10/06/87 (doc. 2), e designado interrogatório (doc. 9), foi expedido mandado de citação (doc. 10, fl. 67), devolvido, evidentemente, sem cumprimento, conforme certidão em seu verso. No verso da fl. 68, e na fl. 69, após o interrogatório do co-acusado SICLANO, o então magistrado responsável pela instrução designou novo interrogatório para FULANO DE TAL e abriu vista ao Ministério Público para que informasse seu novo endereço (docs. 11 e 12). Face ao silêncio da acusação, Sua Excelência designou o interrogatório de FULANO DE TAL para 11/10/88, às 13h30min, determinando fosse realizada a citação através da via editalícia (doc. 13, fl. 70). 

Publicado o Edital de Citação (doc. 14, fl. 74), o acusado, como era de se esperar, não compareceu à solenidade de interrogatório, sendo-lhe decretada a revelia, com nomeação de defensora pública (doc. 15, fl. 76), a qual apresentou defesa prévia (doc. 16).

Decorrida a instrução, o Ministério Público apresentou as alegações finais a que alude o art. 406 do Código de Processo Penal (doc. 17, fls. 113/15), fazendo-o também a defesa pública  (doc. 18). 

Em 22/02/91, sobreveio sentença de pronúncia, dando o ora corrigente, até então não encontrado para responder ao processo, como incurso nas sanções do art. 121, caput, do Diploma Repressivo (homicídio simples) (doc. 19). De se verificar que, na ocasião, já houvera falecido o réu BELTRANO (doc. 20, fl. 93), tendo sido declarada extinta sua punibilidade (doc. 21, fl. 94),  bem como já se operara a prescrição com relação ao delito imputado a SICLANO, requerida e deferida em uma das audiências instrutórias (doc. 22, fl. 98), restando apenas FULANO DE TAL no pólo processual passivo. 

De referida sentença foi intimada a então defensora pública, na data de 04/04/91 (doc. 23, intimação nos autos, lançada no verso da fl. 121), sem que houvesse, entretanto, apresentado recurso. Foi expedido, ainda, como exigido pelo rito processual, mandado de intimação pessoal para o pronunciado (doc. 24), bem como, de conformidade com a sentença, mandado de prisão (doc. 25), cujo cumprimento – a fim de que pudesse o feito prosseguir em seus ulteriores termos –  foi aguardado, sem sucesso, até março de 1996. É que, em 13/03/96, o órgão do Ministério Público então oficiando na Comarca formulou um inusitado pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 414 do CPP, requerendo a citação do ora corrigente por edital (doc. 26). 

O pedido foi, surpreendentemente, acolhido pela Magistrada, em decisão de 26/03/96 (doc. 27, fl. 159). Veja-se, a propósito, que, além de determinar a intimação editalícia do acusado, determinou, ainda, fosse intimado seu defensor (trecho grifado).

Com efeito, o réu foi intimado por edital (docs. 28, 29 e 30, fls. 160/62), sem que o fosse, todavia, por mandado ou boletim, a defesa técnica.  

O processo, em seu tormentoso curso, sofreu novo revés em agosto de 1996, com o advento da Lei n.º 9.271/96, que conferiu nova redação ao art. 366 do CPP. No dia 12/08/96, de ofício, a MMª Juíza da 1ª Vara Judicial determinou a suspensão do feito, tendo em vista que o réu fora citado por edital (doc. 31, fl. 163). Tomando ciência da decisão, o Ministério Público reagiu, aduzindo que a suspensão não se aplicava aos fatos anteriores à vigência da novatio legis (doc. 32, fls. 164/66), com o que voltou atrás, dando razão ao Parquet, a confusa magistrada (doc. 33, fl. 167). 

Em 19/01/02, após a expedição de vários ofícios buscando informações sobre o cumprimento do mandado de prisão expedido contra o corrigente, este foi preso e recolhido ao Presídio Central de Porto Alegre/RS, cidade onde morava há anos. Na ocasião, manteve contato com a advogada xxxxxx, OAB/RS xxxxx, a qual, de forma diligente, protocolou, em 25/01/02, pedido de liberdade provisória, acostando inúmeros documentos comprobatórios da atividade profissional, do endereço residencial e da conduta social abonada do preso (doc. 34, cópia do protocolo). Foi a própria advogada quem providenciou a juntada de relatório da SUSEPE, dando conta da prisão (doc. 35). 

A prisão foi recebida com surpresa pelo próprio Juízo custódio, que deu vista ao Ministério Público do pedido  (doc. 36), tendo este de pronto oferecido promoção (doc. 37). 

Ainda em 25/01/02, o MM. Juízo agora impetrado recebeu o petitório como pedido de revogação de prisão preventiva, decidindo concedê-la, e tecendo os seguintes e relevantes  comentários, verbis:
“Consigno que, por ocasião da intimação da sentença de pronúncia, deveriam ter sido realizadas novas diligências para localização do réu, de forma que, se não havia sido encontrado até poucos dias atrás, tal fato deveu-se, também, à irregularidade da forma com que foi intimado da sentença de pronúncia.
(...)

Há reiterada, senão pacífica jurisprudência, no sentido de que o réu deve ser intimado pessoalmente da sentença de pronúncia, de forma que, impõe-se reconhecer a nulidade da intimação levada a efeito por edital, anulando-se o feito, desde a intimação por edital, inclusive. 

(...)

ISTO POSTO, com fundamento nos argumentos acima, REVOGO a prisão preventiva de FULANO DE TAL, advertindo-o expressamente de que não poderá mudar de endereço sem comunicar ao Juízo do feito. Também, DECRETO A NULIDADE DO PROCESSO DESDE A INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA POR EDITAL, inclusive.”

(DOC. 38 – grifamos)

O réu foi colocado em liberdade ainda em 25/01/02 (doc. 39), seguindo-se, então, diligências tendentes a intimá-lo, através de Carta Precatória, na Capital. Por prováveis equívocos de processamento, houve relevante demora  no cumprimento do ato, o qual se deu, por deprecata, em data incerta, desconhecida da signatária defesa técnica – que não dispõe, dada a urgência que impõem os fatos a relatar, de cópia de todo o processado, tramitando em Comarca distante –, provavelmente no decorrer do mês de abril do corrente ano. Ao receber a intimação pessoal da sentença de pronúncia, o acusado não manteve contato com nenhum advogado, até porque, como será ressaltado adiante, havia constituído a Bacharela xxxxxxx apenas para o fim de formular pedido de liberdade provisória e/ou habeas corpus.

O defensor signatário foi constituído pelo réu no início do mês de maio deste ano, tratando de enviar, em 05/05/02, via fac-símile, petição de juntada de instrumento de procuração, imediatamente recebida pela 1ª Vara Judicial de Giruá (docs. 40 e 41). Em seguida, nos termos da Lei n. 9800/99, enviou a petição e a procuração pelo correio, havendo a correspondência sido juntada aos autos em 16/05/02 (docs. 42 e 43). É de fundamental importância realçar o que foi consignado na petição de juntada, à vista da recente constituição de profissional para o acompanhamento do feito em seus ulteriores termos:

“Aduz, por oportuno, que o instrumento anteriormente acostado, com poderes à Bacharela XXXXX) outorgou-lhe apenas os necessários para a formulação do pedido de liberdade provisória, e não para todo o processado, como revela a leitura de seu conteúdo. 

O anexo instrumento confere poderes para a defesa técnica subseqüente ao benefício pleiteado e concedido, e formaliza definitivamente a representação do acusado.

Impõe-se, dessarte, a intimação do signatário – que passa, juntamente com XXXXXX), a ser o único procurador –  de todos os atos do processo, inclusive intimação de eventual sentença de pronúncia.

(grifos no original)

A efetiva defesa técnica do acusado pôs-se, então, ao aguardo da intimação da sentença de pronúncia, uma vez tomando ciência dos fatos através de cópia parcial do processado, em que constava a sentença que decretara a nulidade a partir da intimação do réu, por edital, da mencionada decisão.

Para sua surpresa, na data de 09/09/02, foi intimada, através de Nota de Expediente, extraída da Carta Precatória n. 110879559 (doc. 44, cópia impressa do e-mail recebido), distribuída à 1ª Vara do Júri desta Capital para apresentar contrariedade ao libelo-crime acusatório. Em 16/09/02, protocolou petição nos autos da deprecata, aduzindo que deixava de apresentar a contrariedade pelo fato de não haver, ainda, sido intimada da sentença de pronúncia, restando frontalmente violado o princípio da ampla defesa (doc. 45, representado por cópia do protocolo efetivado).

Aguardando manifestação do Juízo aqui impetrado, a defesa técnica foi, novamente, surpreendida por intimação através de Nota de Expediente, publicada em 26/11/02 (doc. 46), na qual reiterava-se a intimação para apresentação da contrariedade ao libelo. De imediato, manteve contato telefônico com a Sra. Escrivã da 1ª Vara Judicial, a qual informou o signatário que a Carta Precatória expedida à 1ª Vara do Júri não havia, ainda, retornado aos autos principais. De pronto, através do protocolo da Empresa de Correios e Telégrafos, foi enviada minudente petição, aduzindo do descabimento da intimação para apresentação de contrariedade, a qual se fez acompanhar da petição que fora apresentada na precatória a cargo da 1ª Vara do Júri da Capital. Reiterou-se, na ocasião, fosse o defensor signatário intimado da sentença de pronúncia (doc. 47). 

Em 19/12/02, e pela terceira oportunidade, a defesa foi surpreendida por outra nota de expediente, na qual era consignado o indeferimento do pedido formulado em caráter de urgência (doc. 48). Com o prazo para a contrariedade em pleno curso, tratou de requerer à subseção da OAB na Comarca de origem a remessa, via fac-símile, da promoção ministerial e da subseqüente decisão judicial, ambas na íntegra, o que foi efetivado (docs. 49  e 50). 

O prazo para a apresentação de contrariedade ao libelo se esgota, em virtude da data de publicação da intimação, dia 26/12/02 – em virtude dos feriados natalinos de 24 e 25/12, razão por que nenhuma outra alternativa resta ao réu que não a interposição – em virtude dos atos tumultuários praticados pela autoridade impetrada – da presente CORREIÇÃO PARCIAL, com pedido liminar. 

2) Do Cabimento da Correição Parcial

A Correição Parcial ora interposta tem fundamento nas disposições regimentais dessa Egrégia Corte (art. 251 e seguintes do RITJRS), bem assim na ausência de suplemento legal – tendo em vista a urgência da ocasião – direcionada a corrigir, com eficácia, iminente prejuízo ao acusado, que se encontra constrangido pela violação aos preceitos constitucionais da ampla defesa, do contraditório e, por corolário, do duplo grau de jurisdição. Atenta FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO:

“Não havendo recurso previsto em lei, os despachos dos Juízes que, por erro ou abuso, implicarem inversão tumultuária do processo, comportam correição parcial (...) A correição parcial não é medida para combater error in judicando, e sim aqueles despachos de Juízes que, por erro ou abuso, constituírem inversão tumultuária da ordem legal dos atos processuais, vale dizer, error in procedendo” 

À falta de legal previsão em sentido diverso, e tendo em vista a delicadeza das circunstâncias processuais, com a iminência do esgotamento de prazo indevidamente aberto à defesa, consistente na inversão de atos indispensáveis ao escorreito andamento da demanda, afigura-se perfeitamente cabível a CORREIÇÃO PARCIAL, nos termos dos argumentos a seguir aduzidos.

3) Do Direito

a) aspectos principais

O despacho aqui atacado ofende frontalmente o princípio da ampla defesa, à qual se pretende opor gravame, ao que tudo indica, pela iminência da prescrição punitiva Estatal, projetada a partir de eventual apenamento in concreto. Essa circunstância processual, todavia, não pode e não deve ser imputada à defesa técnica, constituída, a partir de maio próximo passado, pelo réu. Não é razoável, e tampouco agasalhado pela legalidade, a prática de atos tendentes a suprimir etapas indispensáveis ao exercício da ampla defesa preconizada na Constituição Federal. O réu não concorreu com culpa para a longa tramitação do feito e, como reconhecido na própria decisão que lhe revogou a prisão preventiva (doc. 38), podia ser facilmente encontrado, eis que fixara, há muitos anos, residência fixa na cidade de Porto Alegre/RS. 

A intimação para que se apresentasse contrariedade ao libelo-crime acusatório é equivocada, circunstância, aliás, esclarecida – como acima aduzido –  desde o mês de setembro próximo passado, através de petição protocolada nos autos da Carta Precatória n.º 110879559 (doc. 45). 

Com efeito, o único defensor constituído pelo acusado nos autos para a integral promoção de sua defesa  ainda não teve ciência da sentença de pronúncia, bastando o cuidadoso exame do processo: em 25/01/02, o réu fez pedido de liberdade provisória – acolhido como pedido de revogação da prisão preventiva –  através da advogada xxxxx, fazendo-se auxiliar pela estagiária de direito XXXXXX. 

Através da decisão das fls. 237/40 (doc. 38), a prisão preventiva do acusado foi revogada, tendo sido, igualmente, decretada a nulidade do processo desde a intimação do réu da sentença de pronúncia, tanto que determinada nova intimação para regularização da demanda. Impunha-se, a partir daí, por evidente, a renovação da intimação também da defesa técnica a ser eventualmente constituída pelo réu, pena de flagrante prejuízo.

De se ressaltar que o réu só constituiu defesa técnica em maio de 2002. Até então, foi representado por defesa pública e, única e exclusivamente para a finalidade de apresentação de pedido de liberdade provisória – recebido como pedido de revogação de prisão preventiva –, pela advogada XXXXXX. Vale dizer: não esteve assistido para os efeitos de intimação da sentença de pronúncia. 

Com efeito, o instrumento  acostado naquela ocasião, com poderes à Bacharela XXXXXX), outorgou-lhe apenas os necessários para a formulação do pedido de liberdade provisória, e não para todo o processado, como revela a leitura de seu conteúdo (doc. 51, cópia idêntica à acostada aos autos). Para que não reste dúvida do alegado, procede-se, inclusive, à juntada do contrato de honorários advocatícios firmado pela bacharela,  na ocasião, com seu cliente (doc. 52), onde se vislumbra, com todas as palavras, os limites da contratualidade. Não houve acerto algum com relação à continuidade da bacharela então contratada como defensora para os ulteriores termos do processo, circunstância, aliás, claramente consignada no instrumento procuratório, que é, igualmente, limitado quanto aos poderes (doc. 51). 

Não é correto concluir-se, assim, que a defesa técnica do réu foi intimada da sentença de pronúncia, pelo simples fato de que o acusado não havia outorgado poderes para sua representação Ademais, a procuradora que acorrera então ao feito apenas protocolou pedido de liberdade provisória (recebido como pedido de revogação da preventiva), limitando-se, em seguida, a levar o original do alvará de soltura expedido por esse MM. Juízo para esta cidade de Porto Alegre. 

É bem verdade, como foi ressaltado pelo Ministério Público em sua recente promoção (doc. 49),  que voltou a se manifestar nos autos, inclusive contra-arrazoando o Recurso em Sentido Estrito oposto pela acusação contra a decisão de revogação da preventiva (doc. 53),  mas sem poderes para tanto, eis que esgotado seu mandato com a concessão da revogação da custódia. O réu não pode, agora, ser imputado pela fictícia representação processual que deseja o Parquet construir em seu desfavor. Não é culpa do réu, e nem da defesa técnica signatária, que haja a diligente causídica oferecido – mesmo sem ter recebido poderes para isso, e nem a tanto haver sido contratada – contra-razões à inconformidade ministerial. 

Daí que, entre o dia 25/01/02 e o dia 10/5/02, o processo tramitou sem regularização processual, em circunstâncias para as quais o defensor signatário, definitivamente, não concorreu. E a Dra. XXXXX, nem mesmo por força de presunção, poderia ser havida, nos autos, como intimada da sentença de pronúncia, cuja renovação se impunha pela decretação da nulidade.

A regularização processual só ocorreu, como acima referido, na data de 10/05/02 (doc. 40), através do defensor signatário, o qual promoveu a juntada do competente instrumento procuratório onde constam  todos os poderes necessários para a integral promoção da defesa do réu (doc. 41). Na ocasião, a defesa já advertira, com todas as palavras, que o acusado não dera poderes para a defesa integral à Bacharela XXXXX, e que, portanto, a regularização  da representação só se dava naquele momento. Também é verdade que consta na procuração o nome de XXXXXX, mas referida profissional, na ocasião, continuava sendo apenas estagiária de direito, razão por que não poderia ter sido intimada nem antes, nem em qualquer outro ato que fosse, da sentença de pronúncia, por claríssima limitação legal. 

Também ficou clara na petição referida (doc. 40) a preocupação do novo defensor de ser cientificado de todos os termos do processo, inclusive eventual sentença de pronúncia. A providência, evidentemente, era impositiva, de sorte a assegurar ao acusado, através da defesa técnica constituída recentemente nos autos, a plenitude dos meios de resposta à acusação, assegurada na Carta de 1988. Não bastava, como é sabido, a renovação da intimação pessoal do acusado, na medida em que eventual recurso da decisão de pronúncia se viabiliza, igualmente, pela intimação pessoal do defensor. Ora, se havia sido decretada a nulidade do processo desde a pronúncia, impunha-se a intimação da defesa técnica do mesmo modo, de forma a se lhe assegurar a faculdade de eventual interposição de recurso. 

É evidente que, em um processo onde articulada gravíssima acusação, não possa a faculdade de ofertar recurso ficar à mercê da pessoa quase sempre leiga, que desconhece as obrigações e prazos processuais. Veja-se que, no presente caso, o réu, pessoa ignorante (como comprovam os dados do processo e, até mesmo, a assinatura que apõe no contrato de honorários e no instrumento procuratório), não informou a seu defensor que havia recebido a sentença de pronúncia. Sendo possível uma circunstância como essa, é de se concluir, logicamente – tal como ocorre com a intimação da sentença condenatória – que não pode o exercício da defesa, de caráter eminentemente técnico, ficar submetido ao infortúnio ou ao acaso.

E não houve renovação da intimação da sentença de pronúncia para a defesa escolhida, por direito, pelo acusado, falha que compromete o feito. Raciocínio inverso faria, absurdamente, concluir como válida a intimação da defensora pública que atuara no feito até a intervenção XXXXXXX, intimação essa havida em 04/04/91 (doc. 23, em seu verso), restando natimorta a faculdade da defesa técnica de, querendo, recorrer, em razão do alargado decurso do prazo desde então.

É a defesa, agora, surpreendida por nova intimação para apresentar contrariedade, reiterando-se, dessarte, o equívoco que se buscou evitar em pelo menos duas manifestações. 

A defesa técnica tem o direito de ser intimada da sentença de pronúncia, providência até agora não tomada pelo MM. Juízo impetrado, pena de evidente nulidade, com insanável prejuízo do acusado, forte no que dispõe o art. 564, III, e, do Diploma Processual. A Jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado é tranqüila ao assegurar a dupla intimação (réu e defesa técnica) como modo de asseguramento da ampla defesa:

PROCESSUAL. RECURSO. PRAZO. JURI. PRONUNCIA. Estando o réu, ao tempo da intimação da sentença de pronúncia, sem advogado, tendo em vista a renúncia do advogado constituído, que ainda nem lhe fora comunicada, o prazo recursal somente tem inicio a partir do momento em que intimado o novo defensor. e a retirada dos autos de cartório por advogado não tem o condão de fazer fluir dito prazo. Até a juntada aos autos de procuração, não se pode tê-lo como sendo o defensor do acusado. A legitima defesa somente cabe reconhecida na sede de pronuncia quando alternativa única emergente do contexto probatório. Não há como identificar a presença de qualificadora do recurso que dificultou a defesa na simples ação de desferimento de tiros contínuos, o que, nas circunstancias do caso, cuidando-se de tentativa de homicídio, pode revelar apenas a presença do "animus necandi". Conheceram do recurso e lhe deram parcial provimento. Voto vencido. (TJRS, Recurso Crime nº 698006145, Segunda Câmara Criminal, Relator Des. José Antônio Hirt Preiss, julgado em 06/08/98)

(grifamos)

No mesmo sentido, o seguinte julgado:

INTIMAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. RÉU PRESO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO DEFENSOR CONSTITUÍDO. VIOLAÇÃO DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. PROCESSO PARCIALMENTE NULO. ORDEM CONCEDIDA. Somente o advogado que acompanhou a instrução do processo pode aquilatar do interesse do réu em recorrer, ou não, do despacho de pronúncia (TJSP – HC – Rel. Andrade Junqueira – RJTJSP 72/288)

b)  Dos aspectos aduzidos, equivocadamente, pelo Ministério Público, e chancelados pela Autoridade Judiciária

O Ministério Público, diante da petição recentemente apresentada (doc. 47), opinou, com o acolhimento judicial (doc. 50),  pelo indeferimento do pedido, o qual segundo sua ótica, “tem o manifesto sentido de protelar ainda mais o feito, buscando levar o crime nele retratado à prescrição” (doc. 49, primeira página). Rechaçou a alegação de que o réu, entre a data em que foi libertado e o dia 10/05/02, não estava representado por defensor nos autos, baseando-se no instrumento procuratório acostado pela advogada XXXXXX, e chegando, mesmo, a transcrever os poderes que haviam sido outorgados à referida Bacharela. Afirmou, ainda, que “tanto estava a advogada constituída para promover a defesa do réu FULANO DE TAL, que as contra-razões de recurso em sentido estrito também foram subscritas pela dita causídica...”, completando com a alegação de que “aliás, tanto já havia a defesa técnica sido intimada da sentença pronunciatória que a defensora do réu (fls. 274/275) apenas requereu a expedição de carta precatória, aos efeitos de intimar-se o réu – e apenas este – da pronúncia”. 

Não merece razão. Reitera-se, aqui, por fundamental, que a prática de outros atos pela  advogada que fora constituída apenas para formular pedido de liberdade não pode ser, agora, utilizada em prejuízo do acusado. Fosse verdadeiro o que alega o Ministério Público, teria sido necessária a destituição da defensora, até que novo patrono acorresse aos autos. O defensor signatário, ao ser contratado, verificou de imediato a desnecessidade de aguardar a formalização de renúncia ou destituição, justamente em virtude do conteúdo do instrumento de procuração anteriormente outorgado (doc. 51). É interessante, nesse particular ponto (doc. 49, segunda página), que o órgão ministerial destacou, em negrito, os termos PARA O FIM ESPECIAL DE PROMOVER DEFESA TÉCNICA e NO PROCESSO QUE TRAMITA NA VARA DO JÚRI, NA COMARCA DE GIRUÁ, mas não conferiu o mesmo destaque aos termos LIBERDADE PROVISÓRIA E POSSÍVEL HABEAS CORPUS. E por quê ? Certamente porque tais eram os limites da outorga do ora corrigente !

O réu não pode, agora, ser imputado pela fictícia representação processual que deseja o Parquet construir em sua manifestação. Não é, repete-se, culpa do acusado, e nem da defesa técnica signatária, que haja a diligente advogada oferecido – mesmo sem ter recebido poderes para isso, e nem a tanto haver sido contratada – contra-razões à inconformidade ministerial, ou que – como observado pelo Ministério Público – não haja requerido a própria intimação do integral conteúdo da sentença de pronúncia. Em verdade, foi o próprio Juízo agora impetrado que não se acautelou, ao deixar de verificar – bastando a leitura da procuração – que a Bacharela, embora com enorme boa vontade, e provavelmente nos melhores interesses do réu, não podia atuar nos autos. E, mesmo que pudesse, ainda assim não se afiguraria razoável, como deseja o Ministério Público, “presumir-se” a intimação da defesa técnica pelo tão-só fato de ter requerido a intimação apenas do acusado, e não própria. Ora, o processo penal exige inafastáveis formalidades, não admitindo, a não ser nas hipóteses expressamente consignadas na lei, presunções, ainda mais quando prejudicam gravemente os propósitos defensivos. 

Afirmou o Parquet, também, que a nulidade decretada pela então magistrada se deu “desde a intimação da sentença de pronúncia por edital, inclusive, não declarando a invalidade de nenhum ato anterior”. Por essa razão, estaria perfeitamente convalidada a intimação da defensora pública, ocorrida em 04/04/91 (doc. 23, em seu verso).

A conclusão, com todo o respeito devido à acusação, conduz a um desfecho absurdo, muito embora não tenha sido decretada – como deveria – a nulidade a partir da sentença de pronúncia, e não a partir da intimação editalícia, ao réu, do respectivo decisum. É que a manifestação ministerial ignorou importantíssimo trecho da decisão judicial que decretou a nulidade, e que vai, novamente transcrita, verbatim: 

“Consigno que, por ocasião da intimação da sentença de pronúncia, deveriam ter sido realizadas novas diligências para localização do réu, de forma que, se não havia sido encontrado até poucos dias atrás, tal fato deveu-se, também, à irregularidade da forma com que foi intimado da sentença de pronúncia.

(doc. 38 – grifamos)
Essa importantíssima passagem, lançada na decisão que deferiu a revogação da prisão preventiva do acusado, revela que houve falhas na localização do acusado. Aliás, a própria decisão reconhece que havia farta documentação acompanhando o pedido de liberdade, ao mencionar que “...o réu estabeleceu-se em Porto Alegre, e lá, conforme sustentado pelos defensores, votou, se separou judicialmente, trabalhou, e até fez registros de ocorrência policial, evidenciando que, se tivesse propósito de se furtar da aplicação da lei penal, não teria procurado órgãos judiciais ou policiais”. (doc. 38, trecho destacado à caneta). 

Vê-se, portanto, que o propósito de renovar-se a intimação da sentença de pronúncia, como então determinado pela MMª Magistrada, era, inelutavelmente, o do asseguramento do princípio da ampla defesa, na medida em que o réu jamais acorrera ao feito representado por advogado de sua confiança, o que só veio a acontecer, com toda a sua significação, em 10/05/02. Se houve falha na localização do imputado, circunstância reconhecida com todas as palavras pela própria Juíza, não poderia ter sido convalidada, simplesmente, uma intimação ocorrida em 1991, feita a pessoa que não havia sido constituída pelo réu, e que, além de tudo, não apresentou recurso. Inconformidade essa que, acaso estivesse o réu representado por defensor de sua confiança, seria, com toda a certeza, apresentada ao Juízo agora impetrado. Nesse diapasão, a garantia de defesa mostrou-se parcial, incompleta e em desconformidade com a essência da decisão judicial nulificadora, que era, com toda a certeza, a de assegurar a intimação da sentença de pronúncia na presença de um advogado de confiança, constituído para promover efetiva defesa.

c) Ad Argumentandum Tantum  - Não-ciência da defesa técnica (mesmo que pública) da intimação editalícia da sentença de pronúncia

Embora pareça evidente que se deveria assegurar a renovação da intimação da defesa técnica, aduz-se, ainda, por amor à argumentação, que existe outra passagem, no processo, na qual, embora decorrido o prazo recursal da defesa pública, a oportunidade  de insurgência – em adequadíssima observância à ampla defesa – foi reaberta. Tudo isso deu-se dentro daquele lapso processual reputado, pelo Ministério Público, como perfeitamente válido. Senão, vejamos:

Ao deferir o anterior pedido do Ministério Público, consistente na declaração da inconstitucionalidade do art. 414 do CPP (doc. 27, porção grifada à caneta), a MMª Juíza, verificando que a situação processual havia modificado substancialmente – em especial  considerando que o acusado se havia feito representar por defensora pública ou dativa – determinou fosse renovada a intimação da defesa técnica. 
Entretanto, a defesa jamais foi intimada dos novos rumos do processo. O despacho que determinou a renovação da intimação (doc. 27) está na fl. 159. Seguiu-se a intimação editalícia do réu nas fls. 160, 161 e 162 (docs. 28, 29 e 30), não havendo, no verso de qualquer de referidos documentos, qualquer sinal de intimação defensiva. Veio, então, o despacho que suspendeu o feito com base na nova redação do art. 366 do CPP (numeração apagada, doc. 31), que é, certamente, da fl. 163, tanto que, a partir da fl. 164 (doc. 32), já constava a irresignação do Ministério Público quanto à suspensão do feito, posteriormente acolhida pelo Juízo.  Desde então, inexiste, nos autos, qualquer sinal de intimação da defesa. 

Se é correto, como deseja a acusação, que os atos que se encontram entre a prolação da sentença de pronúncia (doc. 19) e a intimação por edital (docs. 28 a 30) não estão eivados de nulidade, então por qual razão não foi a defesa técnica novamente intimada da sentença de pronúncia, como determinado pela Magistrada ? Padece o processo, também nesse ponto, de flagrante nulidade,  revelada pelo cerceamento da defesa à medida em que as circunstâncias processuais são alteradas. Se não houve nulidade dos atos praticados anteriormente à intimação editalícia do acusado, a decisão da fl. 159 (doc. 27) deveria ter sido cumprida integralmente naquilo em que não nulificada, a posteriori, pela decisão das fls. 237/40 (doc. 38). Incontroverso, nesse diapasão, que a decisão nulificadora invalidou apenas a intimação do réu, mas não revogou a determinação de que fosse intimado, em homenagem à ampla defesa,  o patrono escolhido pelo réu para os ulteriores termos do processo. 

O artigo 5°, n. LV, da Constituição Federal, assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes. Neste diapasão, é condição de validade da ação penal a ciência efetiva, de todos os atos, pela defesa técnica, de modo a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa e seus consectários lógicos, refutando-se – mormente quando se fazia o acusado representar por defensora pública, e quando o próprio juízo reconhece falhas em sua localização – absolutamente descabido presumir que advogado de confiança do réu foi cientificado da sentença de pronúncia. 

3) Do Cabimento do Pedido de Liminar, face à urgência

A medida liminar em sede de Correição Parcial tem caráter eminentemente cautelar, visando evitar que a concessão tardia não perca sentido e efetividade. A natureza do provimento liminar no âmbito da medida urgente estabelece apenas dois requisitos para concessão da tutela, quais sejam: a) relevância dos fundamentos invocados contra o ato acoimado de ilegal; e, b) possibilidade do perecimento do direito que se busca assegurar;

A fumaça do bom direito evidencia-se pelos argumentos lançados no bojo da presente correição, lastreados na literalidade das normas constitucionais invocadas, na jurisprudência apresentada e na provável vulneração dos atos judiciais pelas nulidades estabelecidas na legislação infraconstitucional, especialmente no Código de Processo Penal.

Por sua vez, o periculum in mora, é robusto, para que não se refira evidente. O prazo para apresentação de contrariedade ao libelo está em pleno curso. Só não se esgota amanhã em virtude do feriado natalino dos dias 24 e 25 do corrente mês, mas tem encerramento na quinta-feira, dia 26, sem que haja tempo hábil à prestação de informações. O art. 252 do Regimento Interno dessa Egrégia Corte é cristalino ao dispor, verbis: 

Art. 252. Nos casos urgentes, estando o pedido devidamente instruído, poderão ser dispensadas as informações do Juiz e o prévio preparo.

(grifamos)
Impõe-se suspender, com a dispensa das informações do Juízo impetrado, o curso do prazo da contrariedade ao libelo, a que se refere o art. 421 do CPP, pena de flagrante prejuízo, até que esclarecida a inversão tumultuária dos atos processuais, por circunstâncias para as quais não concorreu a defesa técnica constituída pelo réu. Como natural consectário, e eventualmente reputada como indeferida a correição interposta, há de ser assegurado prazo remanescente de 1 (um) dia para a apresentação da contrariedade ao libelo acusatório. 

4) Pedido

Ante o exposto, vem o acusado a esse Egrégio Tribunal requerer:

a) liminarmente, face à intransponível urgência das circunstâncias, seja concedida a liminar ora pleiteada, SUSPENDENDO-SE O CURSO DO PRAZO A QUE ALUDE O ART. 421 DO CPP, até julgamento do mérito da presente correição parcial, sem informações do Juízo impetrado, forte no que dispõe o art. 252 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul;

b) no mérito, seja deferida a CORREIÇÃO PARCIAL ora interposta, de modo a assegurar, dada a constituição, pelo acusado, de advogado de sua confiança, a intimação, pela defesa técnica, de todos os termos da sentença de pronúncia reputada como válida, em estrita observação do princípio constitucional da ampla defesa, agora em vias de irreparável vulneração. 

Espera deferimento.


Porto Alegre, 23 de dezembro de 2002.



Advogado
       




      OAB/RS XXXX
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